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Defiro pedido de expedição de mandado de constatação e lacre dos bens
indicados pelo credor Antônio Francisco Aparecido Médice, mandado que poderá ser cumprido, em que
pese a Pandemia, visto tratar-se de medida de urgência.

A respeito do contido na petição do evento 5579, diga o Sr.
Administrador, devendo informar, ainda, se o imóvel das Falidas foi entregue pela Locatária ou se
encontra fechado. Em caso positivo, lacrar.

Int.

 

Campo Mourão, 14 de setembro de 2020.
 

Luzia Terezinha Grasso Ferreira
Magistrada
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